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 Regulamento interno
(Doc. um)

I gerais

Capítulo I
Artigo 1º

O presente Regulamento Interno tem como objectivo completar os estatutos, constituindo no seu conjunto as regras básicas de funcionamento da Associação.

Artigo 2º

O Regulamento Interno poderá ser alterado ou reformulado em Assembleia Geral, desde que conste em ordem de trabalhos convocada expressamente para o efeito, com o voto favorável de pelo menos ¾ dos sócios efectivos presentes.

Artigo 3º


Depois de aprovado em Assembleia Geral, o presente Regulamento Interno passa a fazer parte integrante dos Estatutos.

II dos sócios
Capítulo II
Artigo 4º


Constituem direitos dos sócios:

1. Eleger e ser eleito para os Órgãos Sociais, desde que no pleno uso dos seus direitos;

2. Assistir às reuniões ordinárias da Direcção, sem direito de voto, e ali interpelar os seus membros e pedir esclarecimentos;
3. Fazer reclamações e pedidos de esclarecimentos à Direcção, por escrito, e receber resposta em tempo razoável pela mesma via;
4. Reclamar da Direcção para o Conselho Geral, e/ou Assembleia Geral pessoalmente ou por escrito, com a necessária fundamentação.

Constituem deveres dos sócios:

1. Exercer os cargos para que foram eleitos ou designados, salvo motivo reconhecidamente impeditivo;

2. Cumprir e fazer cumprir as disposições gerais aplicáveis à Associação bem como os estatutos, regulamento interno e deliberações dos seus Órgãos;

3. Pagar com regularidade as contribuições e quotas que foram afixadas pela Assembleia Geral;

4. Colaborar nas actividades promovidas pela Associação e aprovadas pela Assembleia Geral, bem como todas as acções necessárias à prossecução dos seus objectivos.
Artigo 5º

Os sócios podem ser efectivos (fundadores ou aderentes), patrocinadores ou honorários.

1. São sócios fundadores os que subscreveram a escritura de constituição da Associação ou que a ela aderiram dentro do 1.º ano de constituição, não se obrigando ao pagamento de jóia e quotas;

2. São sócios aderentes os admitidos posteriormente, por deliberação da Direcção, sob proposta de dois sócios;

3. O título de patrocinador é concedido às pessoas singulares ou colectivas que contribuam de modo significativo para o funcionamento da Associação, a Assembleia Geral, sob proposta da Direcção, decidirá das condições de admissão e manutenção nesta categoria;

4. O título de sócio honorário é concedido sob proposta da Direcção, à Assembleia  Geral, às pessoas singulares ou colectivas que tenham contribuído significativamente para a promoção do Desenvolvimento Local ou que tenham prestado à Associação serviços muito relevantes, não se obrigando ao pagamento de jóia e quotas.
Artigo 6º

1. O exercício dos direitos anteriores é reservado aos sócios efectivos que tenham as suas quotas em dia e estejam no pleno uso dos seus direitos;
2. Terminado o ano civil, os sócios dispõem de até à Assembleia Geral ordinária de relatório e contas para a regularização das quotas, mantendo-se no pleno uso dos seus direitos. 
Artigo 7º


Os sócios que faltarem às suas obrigações ou lesem, de forma grave, os interesses da Associação, são passíveis das penas de suspensão ou exclusão.

1. Se a falta praticada representar prejuízo patrimonial ou para o bom nome da Associação deverá a Direcção, para além da pena de suspensão, tomar o procedimento judicial adequado.

2. A pena de exclusão é da competência exclusiva da Assembleia Geral, por proposta de qualquer um dos Órgãos Sociais.

3. Em ambos os casos impõe-se um processo formal garantindo ao visado as condições de defesa.
Artigo 8º


Perde a sua qualidade de sócio, o associado que seja demitido, pedir a exoneração ou que, tendo deixado de pagar quotas por período superior a cinco anos continue em falta mesmo depois de notificado para proceder ao pagamento.
Artigo 9º


Poderá ser readmitido o sócio sancionado cuja exclusão, não tendo tido como origem falta grave, seja recomendada pela totalidade da Direcção e aprovada pela Assembleia Geral por um mínimo de 2/3 dos sócios presentes.
Artigo 10º


O valor da jóia e quotas dos sócios efectivos é fixado pela Assembleia Geral, por proposta de qualquer um dos Órgãos Sociais.

III órgãos sociais 
1. Eleições e mandatos
Artigo 11º


As eleições dos Órgãos Sociais realizam-se por listas completas, apresentadas pela Direcção cessante ou por grupos de sócios efectivos, em número não inferior ao dos componentes das listas.
Artigo 12º

Os sócios proponentes e os propostos deverão estar obrigatoriamente no pleno gozo dos seus direitos associativos no momento da candidatura.

Artigo 13º

O exercício de cargos não executivos nos Órgãos Sociais reveste carácter gratuito.
Artigo 14º


A Direcção poderá nomear um dos seus membros eleitos com funções executivas, ou contratar para esse fim, e a esse título remunerado, por período correspondente ao mandato que a elegeu.

1. A remuneração e regalias inerentes ao cargo serão fixados pela Assembleia Geral, por proposta da Direcção e ouvido o Conselho Fiscal.

Artigo 15º


No caso de destituição, demissão ou impedimento permanente no decurso do mandato, de qualquer um dos membros dos corpos sociais, proceder-se-à  à substituição do(s) membro(s) dos Corpos Sociais em falta, sob proposta do Presidente da Mesa da Assembleia Geral e ratificada em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, até ao final do mandato.
Artigo 16º


Os membros dos Órgãos Sociais que sancionem a aplicação dos fundos a fins alheios aos consignados nos Estatutos e Regulamentos tornam-se pessoal e solidariamente responsáveis e passíveis de acção penal.

Artigo 17º


Perdem o mandato os eleitos que tenham sido punidos com pena de suspensão ou expulsão, não tomem posse dos respectivos cargos ou faltem reiteradamente às sessões do respectivo Órgão, ou se recusem a assumir compromissos e responsabilidades dos Órgãos Sociais cessantes.
 Artigo 18º


A Assembleia Geral é o Órgão competente para declarar a perda do mandato.

Artigo 19º


A renúncia ao mandato deve ser declarada por escrito e dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

2. Processo eleitoral

Artigo 20º


A organização do processo eleitoral é do foro da Mesa da Assembleia Geral, que funcionará para o efeito como Mesa eleitoral.

Artigo 21º


O processo eleitoral será fiscalizado pela Mesa da Assembleia Geral na presença de um representante de cada lista concorrente.

Artigo 22º


A apresentação das candidaturas consiste na entrega das listas completas, contendo o nome dos candidatos e cargos para que foram designados. 

Artigo 23º


O acto eleitoral pode ser impugnado por recurso junto da Mesa, até 72 horas após a sua realização. A Mesa deverá decidir o recurso em prazo não superior a oito dias úteis a contar da data da sua entrega.
3. assembleia geral
Artigo 24º

 Sempre que se discutirem em Assembleia Geral assuntos pessoais dos sócios, a votação é secreta.

Artigo 25º


São anuláveis as deliberações tomadas sobre matéria não prevista na Ordem de Trabalhos, salvo se estiver presente ou representada a totalidade dos sócios efectivos no pleno uso dos seus direitos.

Artigo 26º

A Associação só poderá ser dissolvida em Assembleia Geral convocada expressamente e com voto favorável de, pelos menos ¾ do número de todos os sócios efectivos.

1. Votada a dissolução, compete à Assembleia Geral eleger uma Comissão Liquidatária, constituída por pelo menos cinco sócios;
2. A Comissão Liquidatária procederá à liquidação de todas as dívidas, podendo para isso proceder à arrematação pública dos bens existentes.

Artigo 27º


A Assembleia Geral Extraordinária requerida por grupos de sócios deve ser devidamente fundamentada, propor uma Ordem de Trabalhos, exigindo a sua realização a presença de ¾ dos requerentes.

Artigo 28º


A convocação da Assembleia Geral Extraordinária requerida nos termos do artigo anterior deverá ser convocada pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral no prazo máximo de 30 dias.
4. Direcção
Artigo 29º


Além das competências delegadas pela Direcção, compete ao Presidente a representação externa da Associação.
O Presidente poderá exercer função executiva permanente, competindo-lhe assegurar a administração corrente, superintender os serviços e velar pela boa execução das deliberações da Direcção que representa.
Artigo 30º


São competências do Secretário substituir o Presidente  nas suas faltas ou ausências, e partilhar com ele as competências delegadas pela Direcção, e assegurar a ligação entre esta e o Conselho Geral.
Compete ao Secretário:

a) Despachar os assuntos normais de expediente e outros que exijam solução imediata, sujeitando todos à confirmação da Direcção na primeira reunião seguinte;

b) Assinar e organizar a correspondência geral recebida e expedida;

c) Mandar lavrar as actas das reuniões da Direcção e superintender nos serviços de expediente;

d) Preparar a agenda de trabalhos para as reuniões de Direcção, organizando e levando às reuniões os processos dos assuntos a serem tratados;

e) Superintender nos serviços de secretaria.

Artigo 31º


Compete ao Tesoureiro:

a) Receber e guardar os valores da Associação;

b) Promover a escrituração de todos os livros de receitas e despesas;

c) Assinar as autorizações de pagamentos e as guias de receitas conjuntamente com o Presidente;

d) Apresentar periodicamente e sempre que solicitado à Direcção o balancete discriminado;

e) Superintender os serviços de contabilidade e tesouraria.

Artigo 32º

Compete aos vogais coadjuvar os restantes membros da Direcção nas respectivas atribuições e exercer as funções que lhe sejam atribuídas.

5. Conselho Fiscal
Artigo 33º

Compete  ao Conselho Fiscal dar parecer sobre:

a) Aquisição a título oneroso, de terrenos e imóveis;

b) Projectos de construção; 

c) Concursos e administração directa;

d) Alienação de património;
e) Verificar o cumprimento das decisões da Assembleia Geral em matéria de Plano e Orçamento.

Artigo 34º


O Conselho Fiscal poderá assistir às reuniões de Direcção sempre que o julgue necessário, podendo ainda propor reuniões extraordinárias e solicitar à Direcção os elementos necessários ao desempenho cabal das suas atribuições.

IV. Conselho Geral e Conselho de Secções
Artigo 35º


O Conselho Geral é um Órgão consultivo constituído pelos :
Sócios patrocinadores, honorários e fundadores, que, tendo sido notificados, aceitem no prazo de 30 dias, integrar este Conselho;

Artigo 36º


O mandato dos membros do Conselho Geral é indefinido temporalmente, devendo ser interrompido apenas no caso de serem eleitos para os Órgãos Sociais.
Artigo 37º


O Conselho Geral nomeia o seu Presidente de entre os seus membros e é ratificado pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral. 
Artigo 38º

O Conselho Geral fixará na sua primeira reunião a periodicidade das reuniões ordinárias, realizando as reuniões extraordinárias julgadas necessárias, por convocatória enviada aos seus membros através dos serviços disponibilizados pela Associação.

Artigo 39º


Compete designadamente ao Conselho Geral:

a) Emitir pareceres sob solicitação da Direcção;
b) Acompanhar, avaliar e propor alterações de estratégia à actividade da Associação;

c) Assistir às reuniões de Direcção e pedir os esclarecimentos julgados necessários;
d) Propor iniciativas a integrar no Plano de Actividade Anual da Associação.
Artigo 40º


Logo que criadas as secções, passará a funcionar um Conselho de Secções, constituído pelo Presidente da Direcção e pelos Coordenadores de cada secção.
Artigo 41º

Ao Coordenador de cada secção compete:

a) Representar a Secção ou delegar a representação;

b) Apresentar a execução de projectos e iniciativas da sua responsabilidade;

c) Apresentar a gestão corrente da Secção.
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